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PROJETO DE LEI Nº 368/2013 
 
 
 

Torna obrigatório e gratuito o Teste 
de Glicemia Capilar em Hospitais e Prontos 
Socorros da rede municipal de saúde; e dá 
outras providências. 

 
Art. 1º - O Teste de Glicemia Capilar passa a ser obrigatório nos 
Hospitais e Prontos Socorros da rede municipal de saúde, no âmbito do 
município de Manaus; 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes dessa campanha ficarão por conta 
da dotação orçamentária da pasta da Saúde; 
 
Art. 3º - O município terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da publicação desta Lei, para iniciar o programa em toda a rede 
municipal de saúde; 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
 

Plenário Adriano Jorge 
Manaus, 09 de setembro de 2013 

   
 

 
Mario Frota 

Líder do PSDB na CMM. 
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 JUSTIFICATIVA  
 

Teste de Glicemia Obrigatório é uma campanha que está sendo 
desenvolvida pelos ‘Blogueiros de Diabetes’, que visa mudanças no 
protocolo de atendimentos médicos de urgência e emergência no Brasil 

Os Blogueiros de Diabetes começaram esse movimento no dia 19 
de abril deste ano, em virtude da morte de uma criança de 1 ano e 8 
meses, em Minas Gerais, que foi diagnosticada com dengue quando era 
diabetes. Outra criança de 8 anos morreu em Teresina por receber soro 
glicosado ao apresentar quadro de desidratação e era diabetes.  

Ao noticiar as mortes, por meio de comentários nos blogs e nas 
fanpages, apareceram dezenas de depoimentos de mães que viram 
seus filhos passarem por situações evitáveis de quase morte. Algumas 
crianças ficaram com sequelas do coma diabético que sofreram em 
consequência do soro glicosado ou medicações que elevaram ainda 
mais a glicemia e que poderiam ter sido evitadas com um simples 
teste. 

Não só cidadãos comuns, mas diabéticos correm riscos, caso 
sejam atendidos inconscientes, ou mesmo pelos que não sabem de sua 
condição, pois estima-se que de 35 a 50% dos portadores de diabetes 
desconhecem que têm a doença.  

A Diabetes é uma doença séria, que se espalha em todo o 
mundo, principalmente a do tipo 2 e que, se não diagnosticada e 
tratada corretamente, pode causar óbito.  

O problema é maior nos hospitais e pronto-socorros, quando 
chegam pessoas em situação de emergência, que não sabem que têm 
diabetes, ou ainda, aqueles que tem diabetes e chegam desfalecidas ao 
atendimento, ou, pior, que estão com sintomas do diabetes, mas o 
médico não identifica e medica como se fosse gripe, virose ou dengue, 
dando soro com glicose, colocando em risco a vida do paciente.  

Pessoas que entram em coma, morrem, ou ficam com sequelas 
para o resto da vida, etc. O ideal seria que este teste fosse aplicado 
como padrão antes do atendimento, assim como se mede a pressão, a 
febre, etc.  

De acordo com o depoimento da professora Priscila Pinto, da 
Universidade Federal do Amazonas (Ufam), a sua filha chegou ao 
hospital e, pelos sintomas descritos do que ela estava sentido há dias, 
o médico desconfiou e pediu o teste de glicemia antes de qualquer 
coisa. “Foi apenas uma furadinha no dedo e ele pode constatar, pela 
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sua taxa de glicose altíssima, que elas estava com diabetes tipo 1. 
Assim, ela já entrou no soro (sem glicose) e passou a receber a 
medicação de insulina. Teve que ficar internada por 1 semana até 
estabilizar. E se ele tivesse confundido os sintomas e passado soro 
normal? Ela talvez tivesse entrado em coma, ou não estivesse mais 
entre nós. Com o teste, não tem confusão, é simples e rápido e dá 
certeza para prosseguir com o atendimento certo”. 

 
 
 
 

 
Mario Frota 

Líder do PSDB na CMM. 


